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PROJETO DE LEI N°83  /2024 

Autor: Deputado Roberto Cidade. 

Acrescenta os Arts. 11-A e 11-B à Lei nº 
6.506 de 11 de outubro de 2023, que 
“Institui o Estatuto da Pessoa com 
Cardiopatia Congênita”. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam acrescidos os Arts. 11-A e 11-B à Lei nº 6.506 de 11 de outubro de 2023, 

que “Institui o Estatuto da Pessoa com Cardiopatia Congênita”, que passa a viger com a 

seguinte redação: 

“Art. 11-A Fica determinado que os estabelecimentos hospitalares 

públicos e privados do Estado do Amazonas devem realizar notificação 

compulsória à Secretaria de Estado de Saúde, das crianças nascidas com 

diagnóstico de cardiopatia congênita.” 

“Art. 11-B As notificações mencionadas no art. 1º farão parte do banco 

de dados da Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas, constituindo uma 

importante ferramenta para o mapeamento dos casos de cardiopatia 

congênita no Estado, a fim de desenvolver políticas públicas aptas a 

dimensionar o atendimento a esse público.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, 07 de fevereiro de 

2024.  
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JUSTIFICATIVA 

Senhores (as) Deputados (as), 

Nobres Pares, 

As cardiopatias congênitas representam um desafio significativo para o sistema de 

saúde, pois são malformações cardíacas presentes desde o nascimento. O diagnóstico 

precoce e o acompanhamento adequado são essenciais para garantir o melhor prognóstico 

possível para esses pacientes. Ao obrigar a notificação compulsória desses casos, o Estado 

poderá implementar políticas de saúde mais eficazes e direcionadas para o diagnóstico 

precoce, tratamento e acompanhamento 

A notificação compulsória permitirá o monitoramento epidemiológico das 

cardiopatias congênitas no Estado do Amazonas. Ao coletar dados sobre o número de casos, 

tipos de cardiopatias, características demográficas dos pacientes, entre outros, será possível 

avaliar a prevalência dessas condições, identificar possíveis fatores de risco e direcionar 

recursos de forma mais eficiente para prevenção e tratamento. 

Diante da importância da detecção precoce, tratamento adequado e 

monitoramento epidemiológico das cardiopatias congênitas, a presente proposta legislativa 

visa contribuir para a promoção da saúde pública e o bem-estar das crianças nascidas com 

essa condição no Estado do Amazonas. 

Ante ao exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 

de fevereiro de 2024. 
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